
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de 

Lei nº 9463, de 2018, do Poder Executivo, que "dispõe sobre a 

desestatização das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

Eletrobrás e altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei 

nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 5.899, de 5 de julho 

de 1973" (revoga dispositivo da Lei nº 3.890-A, de 1961 e da Lei 

nº 10.848, de 2004) - PL9463/18.  

 

REQUERIMENTO Nº       DE 2018 

(Do Sr. Patrus Ananias e outros) 

 

Requer a realização de audiência pública 
para debater o Projeto de Lei nº 9463, de 
2018, do Poder Executivo, que "dispõe 
sobre a desestatização das Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobrás”. 

  

Sr. Presidente,  

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos  

Deputados, arts  255 e 256, seja convidados  as   seguintes autoridades    para 

participar de audiência nesta comissão especial. 

- Dra.  Grace Maria Fernandes Mendonça – Advogada Geral da União (AGU) 

- Ministro Raimundo Carreiro – Presidente do Tribunal de Contas da União 

(TCU) 

- Dra. Christianne Dias – Diretora-Presidente da Agência Nacional de Água 

(ANA) 

 - Dr. Romeu Donizete Rufino – Diretor-geral  - Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL) 

- Dr. Gilberto Bercovici  - Professor Titular de Direito Econômico Política da 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 



O Projeto de lei nº 9463, altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei nº 5.899, de 05 de julho de 

1973, todas referentes ao funcionamento do setor elétrico brasileiro e dispõe 

sobre a privatização da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobrás. Na 

prática, o governo propõe o aumento de capital da empresa e a venda 

secundária de ações da União ou de empresa por ela controlada, sem que a 

União subscreva novas ações.  As regras propostas impedem que qualquer 

acionista possa acumular mais de 10% dos votos em capital da empresa. A 

União também não poderá mais indicar o presidente do conselho de 

administração da companhia. O Projeto de Lei também autoriza o Poder 

executivo a criar nova empresa estatal para transferir da Eletrobrás as 

participações da Itaipu Binacional e Eletronuclear, mantendo essas empresas 

sob controle da União. 

A Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- Eletrobras - é uma empresa de 

economia mista e capital aberto, controlada pelo governo brasileiro e controla 

14 subsidiárias, entre elas, Furnas, Chesf, Eletronorte, Eletrosul, Eletronuclear; 

as empresas de distribuição dos estados do Amazonas, Roraima, Alagoas, 

Piauí, Rondônia e Acre. Possui um centro de pesquisas (Cepel) e detém 50% 

de Itaipu Binacional. 

A capacidade geradora da Eletrobras é de aproximadamente 1/3 de 

toda geração de energia do País. Possui cerca de 50% da rede básica de 

transmissão e é responsável pela distribuição de energia elétrica em áreas 

estratégicas e que demandam políticas públicas, a exemplo da Amazônia e 

Nordeste. A empresa tem 17 mil funcionários e tem espalhadas pelo país 47 

usinas hidrelétricas, 114 termelétricas, 69 usinas eólicas e uma usina solar. 

Além da parte brasileira de Itaipu e as usinas nucleares Angra 1 e Angra 2. 

As Distribuidoras, Amazonas Distribuidora de Energia S.A 

(Amazonas D), Boa Vista Energia S.A (Boa Vista), Companhia Energética de 

Alagoas (Ceal), Companhia Energética de Piauí (Cepisa), Centrais Elétricas de 

Rondônia (Ceron) e Companhia de Eletricidade de Acre (Eletroacre) são 

controladas pela Eletrobrás. 

A Constituição Federal define que a exploração dos serviços e 

instalações elétricas e o aproveitamento energético dos cursos d’água são de 

competência da União, que pode explorar diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão. (CF, Art. 21 – Inciso XII  - Item b) 

O modelo do setor elétrico deve ter como objetivo a promoção do 

desenvolvimento regional, inclusive para tornar possível a universalização de 

serviços básicos (saúde e educação) para as comunidades locais mais 

carentes.  



     O Projeto de Lei prevê a privatização e alteração no modelo de 

comercialização da energia elétrica que poderá ter impacto em diversas áreas 

no nosso País, conto com os nobres Deputados para votar a favor desse 

requerimento para que os palestrantes possam contribuir com o debate da 

proposta apresentada pelo Poder Executivo. 

 

               Sala das Comissões, 07 de março de 2018. 

 

 

 

Patrus Ananias João Daniel 
Deputado Federal PT/MG Deputado Federal PT/SE 

 
 
 
 
 

 

Paulão Arlindo Chinaglia 
Deputado Federal PT/AL Deputado Federal PT/SP 

 
  
 

 

 

                           

  

 

 

 

 

 

 


